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PARECER CONJUNTO Nº 615/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 542/2020 

De autoria do nobre Vereador Antonio Donato, o presente projeto de lei Denomina 
Praça Jovem Consciente o logradouro público até então inominado, localizado entre a Rua Dr. 
Cicero de Alencar e Rua Padre Justino, Vila Pirajussara, Distrito do Butantã e dá outras 
providências". 

A proposta denomina o logradouro implantado sobre o sistema viário na confluência 
das ruas Padre Justino e Dr. Cícero de Alencar, localizado no setor 82, entre as quadras 402, 
403 e 404, situado no Distrito de Butantã, na Subprefeitura de Butantã. 

Segundo o autor, a proposta busca atender solicitação dos moradores locais. 

Além da justificativa, acompanha a proposta: abaixo-assinado, foto e croqui do local a 
ser denominado. 

Em atenção à consulta efetuada pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, o Executivo informou que a proposta em questão atende ao estabelecido pela 
legislação vigente. Sugere, entretanto, alteração na descrição do logradouro para melhor 
caracterizá-lo. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade deste projeto de lei, aprovando, contudo, substitutivo para ajustar a descrição do 
logradouro, nos termos propostos pelo Executivo. 

Face ao exposto, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente 
considera o projeto adequado às normas urbanísticas, razão pela qual se manifesta 
favoravelmente a sua aprovação, nos termos do substitutivo aprovado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura atende ao interesse da comunidade, manifestando-se, portanto 
favoravelmente a sua aprovação, nos termos do substitutivo aprovado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
uma vez que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, posicionando-se com parecer favorável 
à proposição, nos termos do substitutivo aprovado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, em 30.06.2021. 

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE. 

Ver. ANTONIO DONATO (PT) 

Ver. ANDRÉ SANTOS (REPUBLICANOS) 

Ver. PAULO FRANGE (PTB) 

Ver. RODRIGO GOULART (PSD) 
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Ver. AURÉLIO NOMURA (PSDB) 

Ver. SILVIA DA BANCADA FEMINISTA (PSOL) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

Ver. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT) 

Ver. ELI CORRÊA (DEM) 

Ver. SANDRA SANTANA (PSDB) 

Ver. SONAIRA FERNANDES (REPUBLICANOS) 

Ver. CRIS MONTEIRO (NOVO) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. FERNANDO HOLIDAY (NOVO) 

Ver. ISAC FELIX (PL) 

Ver. JAIR TATTO (PT) 

Ver. JANAÍNA LIMA (NOVO) 

Ver. DELEGADO PALUMBO (MDB) 

Ver. DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE) 

Ver. ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/07/2021, p. 113 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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